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PROCESSO Nº 60550.015070/2024-43
TERMO ADITIVO Nº 43/2025-HFA

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 24/2024-HFA, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO
FEDERAL POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS
FORÇAS ARMADAS E A EMPRESA ATLANTICO
ENGENHARIA LTDA.

 

A UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do HOSPITAL DAS
FORÇAS ARMADAS (HFA) , inscrito no CNPJ sob o nº 03.568.867/0001-36, doravante denominado
CONTRATANTE, com sede em Brasília-DF, na Estrada Contorno do Bosque, s/nº, CEP: 70673-900,
Sudoeste, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas Substituto do HFA, o Senhor ARNOLDO
GODOY JÚNIOR, nomeado pelo Boletim Interno nº 162/HFA, de 27 de agosto de 2025, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa ATLANTICO ENGENHARIA LTDA ., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 14.355.750/0001-90, sediada no SCS, Quadra 2, Bloco C, nº 41, Ed. Anhanguera, salas
115/116, Brasília/DF, CEP 70315-900, doravante designado CONTRATADO, representada neste ato pelo
Senhor CARLOS HENRIQUE FREITAS SAMPAIO, Administrador não sócio da empresa e
representante legal, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo no
60550.015070/2024-43  e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n° 24/2024-HFA
(7496016), mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a seguinte alteração contratual:

1.1.1. Acréscimo quantitativo e qualitativo consistente em adequação da planilha
orçamentária, o que equivale a 12,12% (doze vírgula doze por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, com fundamento no art. 124, inciso I, alíneas a) e b) , da Lei 14.133, de
2021, correspondente a R$ 190.823,64 (cento e noventa mil oitocentos e vinte e três reais e
sessenta e quatro centavos). R$ 190.823,64 (cento e noventa mil oitocentos e vinte e três reais e
sessenta e quatro centavos).

1.1.2. Supressão quantitativa e qualitativa consistente em adequação da planilha
orçamentária, o que equivale a 25,75% (vinte e cinco vírgula setenta e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, com fundamento art. 124, inciso II, alíneas b), da Lei
14.133, de 2021, correspondente a R$ 402.394,11 (quatrocentos e dois mil trezentos e noventa
e quatro reais e onze centavos).
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1.2. Considerando a diferença entre o acréscimo e supressão, será consignado uma
SUPRESSÃO equivalente a 13,63 % (treze vírgula sessenta e três por cento) do valor inicial atualizado do
Contrato, correspondente ao valor de R$ 227.223,51 (duzentos e vinte e sete mil duzentos e vinte e três
reais e cinquenta e um centavos).

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
2.1. Com as alterações, o valor global da contratação passará a ser R$ 1.391.426,16 (um milhão,
trezentos e noventa e um mil quatrocentos e vinte e seis reais e dezesseis centavos) , conforme tabela
abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTDE
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

Execução de serviços de
engenharia de adequação dos
brises dos do 8º, 9º e 10º
andar; e implantação do
projeto de ancoragem (linha
de vida) necessário a
realização dos serviços
(693,55 m²)

20664 Und/Sv 01 1.391.426,16 1.391.426,16

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo (7496016):

I. UG/Gestão: 112408/00001;

II. Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001;

III. PTRES: 168699;

IV. Fonte: 1000000000

V. Natureza da Despesa: 449051;

VI. Tipo de Ação: Atividade.

VII. Nota de Empenho: 2024NE2276; Data de Emissão: 18/10/2024.

3.2. Nota de Empenho gerada no valor global do contrato por escopo predefinido, oriundo do
Contrato n° 24/2024-HFA (7496016).

3.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. O CONTRATADO deverá adequar a garantia contratual anteriormente prestada, mantendo
a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global do contrato, no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE.

4.2. No caso de supressão do objeto, fica facultada ao CONTRATADO a manutenção da
garantia contratual já oferecida.

5. CLÁUSULA QUINTA - DOCUMENTAÇÃO ANEXA
5.1. Integram este Termo Aditivo, para todos os fins e efeitos, os seguintes documentos
técnicos:

5.1.1. Parte n° 325/SDT HFA/DIV INFRA HFA/CMDO LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-MD
(8463793)
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5.1.2. Justificativa - Brises 1º Termo Aditivo (8463447).

5.1.3. Anexo I - Relatório de Engenharia Elétrica (8459376).

5.1.4. Anexo II - Relatório de Arquitetura e Serviços Finais (8459386).

5.1.5. Anexo III - Relatório de Segurança do Trabalho (8459369).

5.1.6. Anexo IV – Planilha de descontos (8459498).

5.1.7. Anexo V – Planilha de Supressão (8459951).

5.1.8. Anexo VI – Planilha de Acréscimos com descontos (8459956).

5.1.9. Anexo VII - Planilhas de Revisão do Cálculo do Reajustamento (8459505).

5.1.10. Anexo VIII – Planilha do saldo, Supressão e Acréscimo da Administração Local
(8459517).

5.1.11. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART (8463764).

5.1.12. Carta Atlântico_AC nº 227/2025 Anuência Alteração Contratual ( 8523055,
8523030,8523077,8523131).

5.1.13. Parte n° 346/SDT HFA/DIV INFRA HFA/CMDO LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-MD
(8543298)

5.1.14. Anexo Resposta ao Parecer Nº 00268/2025 CONJUR - Brises (8543590)

5.1.15. Anexo I - Cronograma Físico-Financeiro – Atual (8543596)

5.1.16. Anexo II - PCVA (material) 8543602)

5.1.17. Anexo III - PCVA (mão de obra) (8543635)

5.1.18. Anexo IV - Resumo (Cálculo do Desconto Complementar) (8543649)

6. CLÁUSULA SEXTA - PRODUÇÃO DOS EFEITOS
6.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - RATIFICAÇÃO 
7.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

8. CLÁUSULA OITAVA - PUBLICAÇÃO
8.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012..

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Aditivo foi lavrado  no Sistema Eletrônico de
Informação (SEI), que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Brasília, na data da assinatura.
 

 

ARNOLDO GODOY JÚNIOR - Cel R/1
Representante legal do CONTRATANTE
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CARLOS HENRIQUE FREITAS SAMPAIO
Representante Legal do CONTRATADO

 

Testemunhas:

JULIANA BISINOTO BARRA
Chefe do Setor de Contratos do HFA

 

ALEXANDRE ANTONIO SILVA PAIVA - Ten Cel QEM FC
Gestor do Contrato n° 24/2024-HFA

 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE FREITAS SAMPAIO , Usuário
Externo, em 16/12/2025, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art.
4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 16/12/2025, às 11:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Antonio Silva Paiva , Chefe, em 16/12/2025, às
11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Godoy Junior, Ordenador de Despesas, em
16/12/2025, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.
Nº de Série do Certificado: 718220175232820253947862914032337479872649702935

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8517364 e o código CRC
01AD9BCB.
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